
 
 

 

DECRETO Nº 80/2023 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional 

Suplementar no Orçamento do 
Exercício de 2023 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a 
autorização contida na Lei Orçamentária Anual nº 881 de 26 de dezembro de 2022. 
 DECRETA:  

 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, 

412.637,39 (Quatrocentos e doze mil seiscentos e trinta e sete reais e trinta e nove centavos) na seguinte 
dotação orçamentária: 
 

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições   
Valor: R$ 2.337,39 

Conta Despesa: 945 
Fonte: 00949 

 

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   
Valor: R$ 66.000,00 

Conta Despesa: 390 
Fonte: 00000(Livre) 

 

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

002– Departamento de Educação 
12.365.0004-2016 – Manutenção das Atividades da Creche 
3.1.90.13.00.00 - Contribuições Patronais 
 Valor: R$ 10.000,00 

Conta Despesa: 1350 
Fonte: 00101 

 

07 – SECRETARIA DE SAÚDE 

010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2026 – Manutenção do Consórcio Municipal de Saúde  
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   
Valor: R$ 50.000,00 

Conta Despesa: 1750 
Fonte: 00303 

 

08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 

001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2041 – Manutenção do Departamento de Promoção e Ação Social  
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 50.000,00 

Conta Despesa: 2485 
Fonte: 01018 

 

08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 

001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2041 – Manutenção do Departamento de Promoção e Ação Social  
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 4.300,00 



 
 

 

Conta Despesa: 2515 
Fonte: 00792 

 

08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 

001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2041 – Manutenção do Departamento de Promoção e Ação Social  
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 20.000,00 

Conta Despesa: 923 
Fonte: 00923 

 

08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 

001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2041 – Manutenção do Departamento de Promoção e Ação Social  
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 30.000,00 

Conta Despesa: 501 
Fonte: 00501 

 

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 

003 –Departamento Rodoviário 
26.782.0009-2049 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 30.000,00 

Conta Despesa: 2850 
Fonte: 00504 

 

11 – ENCARGOS ESPECIAIS 

001– Encargos Especiais 
28.843.0000-0053– Amortização da Dívida Interna do Município 
3.2.90.21.00.00 – Juros Sobre a Dívida por Contrato 
Valor: R$ 150.000,00 

Conta Despesa: 3160 
Fonte: 00000(Livres) 

 
TOTAL----------------------------------------------------------------------------------------------------------------R$ 412.637,39 
 
 Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o 

cancelamento e superávit financeiro da fonte conforme demonstrado logo abaixo:  
 

02 – GOVERNO MUNICIPAL 

001– Gabinete do Prefeito 
04.122.0002-2002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente   
Valor: R$ 20.000,00 

Conta Despesa: 150 
Fonte: 0000 (Livres) 

 

02 – GOVERNO MUNICIPAL 

003– Controle Interno 
04.124.0002-2004 – Manutenção das Atividades do Controle Interno 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil   
Valor: R$ 4.300,00 

Conta Despesa: 210 
Fonte: 0000 (Livres) 

 

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições   
Valor: R$ 50.000,00 

Conta Despesa: 340 



 
 

 

Fonte: 00000(Livres) 

 

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo   
Valor: R$ 40.000,00 

Conta Despesa: 360 
Fonte: 00000(Livres) 

 

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Valor: R$ 10.000,00 

Conta Despesa: 400 
Fonte: 0504 

 

04 – SECRETARIA DE FINANÇAS 

002– Departamento de Contabilidade/Tesouraria 
04.123.0003-2008 – Manutenção das Atividades do Departamento de Contabilidade/Tesouraria 
3.1.91.13.00.00 – Contribuições Patronais 
Valor: R$ 32.337,39 

Conta Despesa: 480 
Fonte: 00000 

 

04 – SECRETARIA DE FINANÇAS 

002– Departamento de Contabilidade/Tesouraria 
04.123.0003-2008 – Manutenção das Atividades do Departamento de Contabilidade/Tesouraria 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 16.000,00 

Conta Despesa: 530 
Fonte: 00000 

 

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

002– Departamento de Educação 
12.031.0004-1010 – Datas Comemorativas 
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
 Valor: R$ 20.000,00 

Conta Despesa: 600 
Fonte: 00000(Livres) 

 

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2013 – Manutenção das Atividades da Escola Rui Barbosa 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 
 Valor: R$ 20.000,00 

Conta Despesa: 1020 
Fonte: 00000(Livres) 

 

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

002– Departamento de Educação 
12.365.0004-2016 – Manutenção das Atividades da Creche 
3.1.91.13.00.00 - Contribuições Patronais 
 Valor: R$ 10.000,00 

Conta Despesa: 1360 
Fonte: 00101 

 

07 – SECRETARIA DE SAÚDE 

010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2026 – Manutenção do Consórcio Municipal de Saúde  
3.3.71.70.00.00 – Rateio pela Participação em  Consórcio Público   



 
 

 

Valor: R$ 50.000,00 

Conta Despesa: 1730 
Fonte: 00303 

 

08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 

001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-1010 – Datas Comemorativas 
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Valor: R$ 20.000,00 

Conta Despesa: 2200 
Fonte: 00000(Livres) 

 

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 

003 –Departamento Rodoviário 
26.782.0009-2049 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 20.000,00 

Conta Despesa: 2920 
Fonte: 00504 

 

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 

003 –Departamento Rodoviário 
26.782.0009-2049 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 30.000,00 

Conta Despesa: 2950 
Fonte: 00501 

 

10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

002– Departamento de Agropecuária 
20.606.0010- 2051 – Manutenção do Departamento de Agropecuária e Meio Ambiente 
3.3.50.41.00.00 – Contribuições 
Valor: R$ 20.000,00 

Conta Despesa: 3080 
Fonte: 00000(Livres) 

 

11 – ENCARGOS ESPECIAIS 

001– Encargos Especiais 
28.843.0000-0053– Amortização da Dívida Interna do Município 
4.6.90.71.00.00 – Principal da Dívida Contratual Resgatado 
Valor: R$ 50.000,00 

Conta Despesa: 3170 
Fonte: 00000(Livres) 

 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 03 de agosto de 2023. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 


